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EDITAL N.° ED/44712017

DR. RICARDO BRUNO ANTUNES MACHADO RIO, Presidente da Câmara

Municipal de Braga:

FAZ SABER QUE, após deliberação tomada pelo Executivo Municipal de 24 de

julho de 2017, a Assembleia Municipal co sessão de 17 de novembro de 2017,

aprovou por maioria a proposta de fxaçâo do valor da Taxa do Imposto

Municipal Sobre Imóveis para o ano de 2018, nos termos do n°1 do art° 1120 do

Código do Imposto Municipal Sobre lmóvis (dM1), na sua redação awalizada, nos

seguintes termos:

PROPOSTA DE FIXAÇÃO DA TAXA DO IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS

Submete-se á apreciação do Executivo Municipal com vista a aprovação da Assembleia

Municipal, a seguinte proposta da Fixação da Taxa do Imposto Municipal Sobre Imóveis,

para o ano de 2018:

Tendo em consideração a carga fisci que onera os munícipes e constrangimentos

financeiros, mas também a importânchi deste imposto para o financiamento e estratégia

de gestão do Município de Braga, ao abrigo do artigo 112 do Código do Imposto

Municipal Sobre Imóveis (CMI), na sua redação atualizada, proponho submeter à

Assembleia Municipal:

1. Fixar, para o ano de 2018, a taxa do Imposto Municipal sobre Imóveis, nos

seguintes termos:

- Prédios urbanos —0,35%

2. Aplicar as seguintes majorações e minorações à taxa agora fixada, no seguimento

da aplicação dos Programas Estratégicos de Reabilitação Urbana em vigor,

elaborados pelo Município de Braga e aprovados pela Assembleia Municipal de

Braga e tendo em conta as alterações produzidas ao respeUvo regime jurídico e

CMI;
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3. Minoração em 20% da taxa para edifícios reabilitados para habitação, nas

respetivas áreas de reabilitaçãc urbanas, de acordo com o disposto no n2 6, do

artigo 1122 do CIMI, incentivando assim a reabilitação urbana, a fixação de

população e a atração de novos residentes para aquelas áreas.

4. Redução em 50%, a prédios urbanos arrendados, cujos contratos tenham sido

celebrados ao abrigo do programa Encaixa-te ou semelhante, promovendo a

dusterizaçôo de atividades culturais e criativas e reforçando a polarização

comercial do Centro Histórico, (conforme regulamento anexo e nos termos

previstos no n2 7 do artigo 112v, sendo que esta redução pode ser cumulativa com

a prevista no n9 anterior);

5. Majoração em 30% da taxa a aplicar a prédios urbanos degradados, considerando-

se como tais os que, face ao seu estado de conservação, não cumpram

satisfatoriarnente a sua função ou façam perigar a segurança de pessoas e bens,

nos termos do disposto no n9 8 do artigo 1122 do dM1.

6. Redução da taxa do imposto a aplicar ao prédio ou parte de prédio urbano

destinado a habitação própria e permanente do sujeito passivo ou do seu

agregado familiar, atendendo ao número de dependentes que compõem o

respetivo agregado familiar, de acordo com a tabela constante artigo 112 A do

dM1, que aqui se reproduz:
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N.° de dependentes a cargo Dedução fixa (em €)

z ZEZ H
3oumais 70

Certifico que afixei o presente edtal em 2017/11/28 —EAC/L 1 a Veiga

Meios de divulgação externos: EE Diário da República j Jornas: Locais: El Regionais: El Nacionais: E

Outros: E

Para constar se mandou passar o preser te edital e outros de igual teor que vão ser

afixados nos lugares de estilo e no portai do Município www.cm-braga.pt.

Braga e Paçosdo Município, 28-11-2017

O Presidente da Câmara,

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO
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ANEXO

REGULAMENTO ENCAIXA-TE

Prrnbulo: )
O prcenw pmgruma surge como legado do concurso com o mesmo nome Ievdo a cubo pelo
Município de Braga e Pundüço 2rarn Augusus, no ümbito de Bragu 2012: Capital Europeia 4r

da Juventude, Pelo 5ucesso e procura d iniciativa, e scndo cm perfeita sintonia com os
ohjetl’os estraLicos do Município de Bragia. pant a ntraçau e dinamizuçilo das indústrias /4
criadvus reabilitação urbana e apoio ao cinprccndedorisma jovem. propõc-sc a çriuçio do
seguinte regulamento:

1 — O Programa des nas naturais dou rtiderncs cm Braga com Idades entre os IS e os 35
anos, e será fontulizado atruvã do fonnuhrio pr5prio disponível na Internei Ciii VWWLfl1-

2— As candidiras deverão ser submetidas au Pc’ouro dn Juventude do Município dc 8raa:

3 — Constituem processo de candidatam: formuhlrio de cundidawra corretamente preenchido.
currículo vitac dos pmmotorts e dhtruçãa do propricuido do espaço a arrendarem ue adi,re
ao proararna EncaL\a-rc;

4 — As ideias deverfio conduzir à constituiço dc ;iova5 empresas ou ao lançamento dc siari
ups, qua dcverflo instalar-se e cumpris o respetivo crícdo coolrntual;

6 — A avaliaçio dos projetos submetidos ao pitgram será efetuada pelo Município de Braga.
podendo eonstiwir um Júri, que se cncnTcear dc zelar pelo cumprimento do Rculamcnto:

6—A análise dos projews dcveri ter m ço11a os seguintes critérios de avaliaçüo:
- Via), Wdade técnica do projeto
- Criatividade e Inovaçilo
- Pcrfll dos Pmmowrus
• Potencial de Merendo e lfl[eflacionalizaçilu
- Poteacia] Dinamizador
- Loca]i7&

7 — Das decisões, que serio fundamentadas e constarav em ata assinada por todos os membros
de uvtilíaço, não hnver. reelamacao ou recurso:

8 — O promoiúrs poder o scr cõnvoçadoN para uma entrevista pani defesa do projeto no
momento de av&iaçflo:
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9— ApiSs a aprovação dos projetos, o concortnt terá dois meses para se instalar no espaco:



10—O Município dc Bruga arante a conIidcncidadc durante todo o processo dc candidatura
e avallaØo dos projetos;

II — O Municfpin de Braga ervu..se o direito de modificair o presente regulamento em
qua’quer momento, bem corno n enmposiço do jiri de avaliaçio:

12—Toda a looanuçio oficial relativa ao prngratua eswní disponível na InterneI em WWw.t’iw

13 — O Municípiu de Braga rcscrvu-.se ao direito de nLIo admitír candidaturas que nüo
verifiquem as condiçôes esuibelecidas neste rugulamçnto:

14 — Süo abnnzidas pelo pronsma ENCAIXA-TE w ideias inovadoras e criativas de negócio
a Ioçg3iiar nu Arca dc Reabilituçflo Urbana do Centro Histórico dc Braga. conforme dcflnido
no Programa Estrt gicu de Reabilitnçflu Uitiana era ior

15 — A nMizujLio dc operações urhwiisúcas dc: re3hiIiraçüo urbana, in:cgmdrts no PrognirniNCAlXA-TE, flcam ienLas de uaas referentes Li licença de cunstruçflo:

16 — Os prédIos ou Jojas objeto dc nnibilito urbana, tem durantc o decurso das ohnc dereabUitaçio, ostentar publicidade instituçionai, do pmgl-ama ENCAUCA-TE. associadu ou nio
zt outlt publicidade de natureza concrcial .sendn que nnibas cscao isentas dc qutlquer taxa depublicidade;

17 — Ao ngime dc arrendamento será consagrado um período dc entenda de 6 meses dc
arrendamento, findos os quais, ao inquilino. cubcni pagar uma renda ao propdcutdn. peloperíodo mínimo dc 6 meses;

18 — O proprieuüio podcró requerer ao abrigo da pardcipuço no Programa ENCAIXA-TE aredaçflo dc 50% do TMI. no imóvel em quesio. pelo pnizo de 3 anos.
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